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PORTARIA N° 44/2002-Comec
 
EMENTA: Designação de membros para a composição de Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos – CPAD da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba –
Comec
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-
Comec, nomeado pelo Decreto n° 60/2019, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 16, incisos I e IV do Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
(ANEXO I do Decreto nº 698/1995), em atendimento ao contido na Lei Federal n° 8.159/1991,
no Decreto n° 10.763/2022, e no Eprotocolo n° 16.352.704-9

RESOLVE

Art. 1° Nomear a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da Coordenação da Região

Metropolitana de Curitiba, que será composta pelos servidores da Comec, Carla Garhardt, RG

n° 5.924.728-0, Presidente, Joacir da Silva Rodrigues, RG n° 9.677.626-8, Membro e Suplente

da Presidente, Rosicler Iachinski, RG n° 7.412.398-8, Membro, Priscila Deane Alves de Souza,

RG n° 1.986.577-5, Membro, Ricardo Maurício de Freitas Andrade, RG n° 9.165.872-0,

Membro, Dmitri Arnaud Pereira da Silva, RG n° 15.513.869-6, Membro,Millena Ribeiro dos

Reis, RG n° 11.061.526-4, Membro, Sandra Ana Silva Poletto da Rocha, RG n° 3.999.299-0,

Membro, Caio Augusto da Silva Santos, RG n° 12.417.622-0, Membro, e Thiago Antoni

Rodrigues Brandão, RG n° 7.772.057-7, Membro, tendo como representantes do

Departamento de Arquivo Público os servidores Gilberto Martins Ayres, RG n° 5.468.477-0,

Membro, e Denise Cristina Mansur, RG n° 1.698.478-7, Membro.

Art. 2° Fica revogada a Portaria Comec n° 29/2019/Comec e demais disposições em contrário.

Art. 3° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

GILSON DE JESUS DOS SANTOS

Diretor-Presidente da Comec
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